
                 SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

	EDITAL PAC No. 26 , DE 18 DE SETEMBRO DE 2006.

EDIÇÃO DE LIVRO PELO ESCRITOR



	


A SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA torna público, para conhecimento dos interessados que a partir de 18 de setembro de 2006 a 01 de novembro de 2006, recebe inscrições para o Processo de Seleção que fará realizar, para concessão de edição de livro pelo escritor, com observância na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei de Direitos Autorais (Lei Federal 9610/ 98), Lei Estadual 12.268, de 20 de fevereiro de 2006 e no que couber, Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e alterações posteriores, e em conformidade com as condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

I. DO OBJETO

1- Constitui objeto do presente, a realização de concurso público para seleção de obra literária a ser editada na forma de livro pelo escritor ou organizador nas condições determinadas por este concurso.

2 – Serão selecionados 15 (quinze) projetos para contratação, sendo 3 (três) em cada uma das categorias abaixo:

1    Romance;

2    Poesia;

3    Contos e crônicas;

4    Infantil e Juvenil e

5    Reportagem, biografia e ensaios.

3 – A premiação para cada uma das categorias será: 

a)   Romance: R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos  reais);

     b)   Poesia: R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais);


c)
 Contos ou crônicas: R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais);


d)
 Infantil ou Juvenil: R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) e 


e)
Reportagem ou biografia ou ensaios: R$8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

4 – O valor total de premiação será de R$126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais).

II. DAS DEFINIÇÕES

Para os efeitos deste Edital ficam estabelecidas as seguintes definições:

1. Categorias de inscrição: 

1.1.Romance: prosa relativamente longa na qual se narram fatos imaginários, às vezes inspirados em histórias reais, cujo centro de interesse pode estar no relato de aventuras, no estudo de costumes ou tipos psicológicos, na crítica social etc.

1.2. Poesia: composição em versos (livres e/ou providos de rima), cujo conteúdo apresenta uma visão emocional e/ou conceitual na abordagem de idéias, estados de alma, sentimentos, impressões subjetivas etc., quase sempre expressos por associações imagéticas.

1.3. Contos e crônicas:

a) conto: narrativa curta, em geral, ficcional;

b) crônica: narrativa curta, baseada geralmente em assuntos do cotidiano ou de interesse geral que se caracteriza pela transitoriedade dos temas abordados. 

1.4. Infantil: texto ficcional ilustrado, que pode ou não mesclar elementos do “real”, destinado ao público infantil.

       Juvenil: texto ficcional, ilustrado ou não, que pode ou não mesclar elementos do       “real”, destinado ao público adolescente.

1.5. Reportagem: textos documentários ou analíticos vistos sob a perspectiva      jornalística. 

      Biografia: textos documentários ou analíticos vistos sob a perspectiva biográfica. 

      Ensaio: prosa livre, que versa sobre tema específico, sem esgotá-lo, reunindo dissertações menores, menos definitivas que as de um tratado formal, feito  em profundidade.  

2. Proponente: Pessoa física, escritor ou organizador de obra literária, responsável legal perante a Secretaria de Estado da Cultura pela inscrição da proposta neste concurso e, em caso de seleção desta, pela publicação e distribuição da obra na forma de livro a ser confeccionado por editora ou gráfica contratada pelo escritor ou organizador.  

3. Projeto - Conjunto da documentação descrita no subitem 2.2., do item IV deste Edital.

4. Objeto resultante em todas as categorias: livro impresso, contendo ficha catalográfica, código de barra e ISBN, com tiragem mínima de 1000 (mil) exemplares, sendo que desta tiragem 100 unidades deverão ser entregues à Secretaria de Estado da Cultura. 

a) Nas categorias romance, poesia, contos, crônicas, juvenil, reportagem, biografia e ensaios: miolo em papel ofsete 75 g no mínimo, impresso em uma cor e  capa em papel cartão 250g no mínimo, impressa em 4 cores, com orelha; e

b) Na categoria infantil: miolo impresso em papel couché em 4 cores e capa em papel cartão 250g no mínimo, impressa em 4 cores.

III. DA HABILITAÇÃO

1.Poderão habilitar-se para os fins deste Edital os projetos que atendam cumulativamente aos requisitos:

a – Cujos proponentes sejam escritores residentes, comprovadamente, no Estado de São Paulo há  mais de 2 (dois) anos;

b – Cujos proponentes sejam escritores e ou organizadores de textos inéditos ou obra literária esgotada, publicada ha mais de 5 (cinco) anos, de indiscutível relevância sócio-cultural;
c – Cujos proponentes apresentem declaração de compromisso de publicação e distribuição da obra resultante do concurso.   

2 - Cada proponente poderá inscrever apenas 1 (um) projeto.

IV. DA INSCRIÇÃO


1 – O proponente, obrigatoriamente, deverá efetuar seu cadastro no formulário disponível no site www.cultura.sp.gov.br, seguindo as instruções:

a) clicar no item Menu –Incentivo à Cultura;

b) clicar no item cadastro de proponente;

c) efetuar o cadastro;

d) imprimir solicitação de cadastro;

e) imprimir ficha de inscrição;

f) imprimir número de protocolo.


2 -  As propostas a serem inscritas deverão ser entregues diretamente ou encaminhados por via postal (A.R. ou SEDEX com A.R.), dentro de 2 (dois) envelopes lacrados, com a identificação: EDITAL N 26 – “Edição de livro pelo escritor”, nome do projeto e pseudônimo do proponente, no período de 18 setembro de 2006 a 01 de novembro de 2006, nos dias úteis, de 09:00 a 18:00 horas, na Secretaria de Estado da Cultura, situada na Rua Mauá nº 51, São Paulo-SP, CEP 01028-900, contendo em seu interior:

2.1 – Envelope nº 1 - Obrigatório constar no envelope o número de protocolo do cadastro, efetuado via internet - “DOCUMENTAÇÃO”, em 1 (uma) via - montado com grampos metálicos ou plásticos com duas perfurações (modelo “arquivo”), com identificação na primeira página, “CADERNO 1 - DOCUMENTAÇÃO”, acrescida do nome do projeto e do nome do proponente, constando:

a) Ficha de Inscrição (anexo I).

b) Declarações (anexo II).

c) Currículo do proponente (máximo 2 laudas) e comprovante de residência no Estado de São Paulo há mais de 2 anos. 

d) Cópia do CPF e RG do proponente.

e) Cessão definitiva dos direitos autorais quando os projetos envolverem o trabalho de terceiros e a permissão de acesso à pesquisa quando se tratar de arquivos privados.

f) Declaração de compromisso do proponente se comprometendo formalmente a publicar e distribuir o texto literário resultante, caso o projeto seja selecionado. 

2.2 - Envelope nº 2 – PROJETO, em 5 (cinco) vias com idêntico conteúdo, montadas com grampos metálicos ou plásticos com duas perfurações (modelo “arquivo”), com identificação na primeira página, “CADERNO 2 - PROJETO”, acrescida do nome do projeto e pseudônimo do proponente, constando:

a) Descrição pormenorizada do conteúdo do trabalho a ser desenvolvido e finalizado, digitado em espaço 2, fonte Times New Roman 12, margens 2,5 cm, impressas numa só face de folhas de ofício numeradas.

b) Cronograma de trabalho, explicitando as etapas e os respectivos prazos de execução e conclusão das atividades propostas.

c) Versão definitiva dos textos do romance, poesia, contos ou crônicas, juvenil ou infantil e reportagem ou biografia ou ensaios, conforme a categoria a que esteja se candidatando.

3 - Não serão admitidas modificações ou substituições de documentação da proposta depois de sua inscrição.

4 - Serão aceitas as inscrições enviadas por correio, cujas postagens, devidamente comprovadas, tenham sido efetuadas dentro do prazo estabelecido neste Edital.

5 - Serão indeferidas as propostas que não forem apresentados no lugar, prazo, forma e demais condições especificadas no presente Edital.

6 - Nos casos de inscrição realizada por procurador do proponente, deverá ser providenciado o respectivo instrumento de procuração, a ser acrescido ao CADERNO 1 – DOCUMENTAÇÃO.

V. DAS COMISSÕES

1 - O Secretário de Estado da Cultura nomeará a Comissão de Análise de Documentação, formada por 5 (cinco) membros, com a atribuição de examinar a documentação apresentada e decidir pelo deferimento ou não da inscrição de propostas.

2 - O Secretário de Estado da Cultura também nomeará, nos termos da Lei Estadual 12.268/06, a Comissão de Seleção dos projetos, formada por 05 (cinco) notórios especialistas da atividade literária brasileira, assim designados:

a) 2 (dois) membros escolhidos pelo Secretario de Estado da Cultura, que indicará entre eles o Presidente e o Vice-Presidente.

b) 3 (três) membros escolhidos pelo Secretário de Estado da Cultura por meio de listas de nomes indicados pelo Conselho Consultivo da Área de Literatura da Secretaria de Estado da Cultura. 

2.1 – Não poderá integrar a Comissão de Seleção quem, a qualquer título, tenha vínculo direto ou indireto com as propostas a serem analisadas.

3 - O Secretário de Estado da Cultura designará um servidor da Secretaria de Estado da Cultura para exercer a secretaria da Comissão de Seleção.

4 - Os membros da Comissão de Seleção deverão ser remunerados pelos serviços prestados, de acordo com a Lei Estadual 12.268/06.

VI. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

1 - O envelope nº 1, contendo a documentação, será aberto pela Comissão de Análise de Documentação em sessão pública a ser realizada em data que será publicada no Diário Oficial do Estado.

1.1 - No prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, contados da abertura dos envelopes nº 1, a Secretaria de Estado da Cultura fará publicar, no Diário Oficial do Estado, a Ata da Comissão de Análise de Documentação com a relação das inscrições deferidas e a justificativa, no caso de indeferimento.

1.2 – Os projetos que tiverem suas inscrições indeferidas ficarão à disposição do proponente, para sua retirada, por um prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, após o qual, serão inutilizados.

1.3 – Do ato de habilitação ou inabilitação do proponente, pela Comissão de Análise de Documentação, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da Ata no Diário Oficial do Estado. 

1.3.1 – O recurso deverá ser dirigido ao Secretário de Cultura, por intermédio da Comissão de Análise de Documentação, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

2 - O processo seletivo dos projetos, com a abertura e análise do envelope nº 2, ocorrerá de acordo com os seguintes critérios:

a) Currículo do proponente;

b) Originalidade e relevância do projeto apresentado;

c) Qualidade literária e estética do texto enviado.

2.1 - A documentação constante do CADERNO 2 - PROJETO, será analisada pelos membros da Comissão de Seleção, que selecionará para contratação os 15 (quinze) projetos que melhor atenderem aos critérios acima, dentre eles havendo 3 (três) para cada categoria. 

2.2 - A Comissão de Seleção indicará, além dos 15 (quinze) projetos selecionados para contratação, 5 (cinco) projetos em ordem de classificação, considerados “suplentes”.

2.3 - O resultado do Concurso, efetivado pela Comissão de Seleção, será consignado em Ata, a ser homologada pelo Secretário de Estado da Cultura e publicada no Diário Oficial do Estado, indicando o nome do proponente, o título do projeto e o valor a ser contratado.

2.4 - Do resultado do Concurso, efetivado pela Comissão de Seleção caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da Ata no Diário Oficial do Estado.

VII. DA CONTRATAÇÃO

1 – O proponente que tiver seu projeto selecionado será notificado pela Secretaria de Estado da Cultura, para contratação nos termos e valores determinados por este Edital.

2 – O proponente que tiver seu projeto selecionado deverá apresentar à Secretaria de Estado da Cultura a seguinte documentação:

a)Indicação da editora ou gráfica que será responsável pela edição e impressão do livro.
b) Indicação de “conta-corrente vinculada” ao projeto, aberta no Banco Nossa Caixa S/A para depósito e movimentação exclusivos dos recursos financeiros transferidos pela Secretaria de Estado da Cultura, para os fins deste Edital;

2.1 – A documentação referida neste item VII deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis, contados da data de publicação do resultado da seleção no Diário Oficial do Estado.

3 - O proponente que não apresentar a documentação no prazo estipulado no subitem anterior, ou apresentá-la com alguma irregularidade, perderá, automaticamente, o direito à contratação.

4 – Verificada a regularidade da documentação apresentada, será celebrado o contrato com o proponente em uma das categorias previstas neste Edital.

5 – Os projetos considerados “suplentes” poderão ser contratados exclusivamente no caso de perda do direito de contratação por algum dos projetos selecionados ou na hipótese do proponente vencedor não comparecer para assinar o contrato ou se recusar a fazê-lo.

VIII. DO PAGAMENTO

1 - Os valores do apoio serão depositados pela Secretaria de Estado da Cultura na “conta-corrente vinculada”, do Banco Nossa Caixa S/A, nas seguintes condições:

         a) 1ª parcela: 80% após assinatura do contrato com o proponente, no exercício de

    2.006;


b) 2ª parcela: 20% após a comprovação da conclusão do objeto deste Edital.

1.1 – O pagamento da segunda parcela ocorrerá num prazo mínimo de 90 dias após o recebimento da primeira parcela.

2. - Para os fins do pagamento previsto na alínea “b” do subitem 1 deste item VIII, a SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA emitirá atestado comprovando a execução do projeto de acordo com os termos do concurso e o cumprimento das condições contratuais mediante entrega pelo proponente do seguinte material:

a) 100 (cem) exemplares de livros impressos, com a finalidade de distribuição para bibliotecas públicas do estado, contendo código de barras, ficha catalográfica e ISBN, e de acordo com as seguintes especificações:

a.1) Nas categorias: romance, poesia, contos e crônicas, juvenil e reportagem, biografia e ensaios – miolo em papel ofsete 75 g no mínimo, impresso em uma cor e  capa em papel cartão 250g no mínimo, impressa em 4 cores, com orelha; 

a.2) Na categoria infantil: miolo impresso em papel couché 4 cores e capa em papel cartão 250g no mínimo, impressa em 4 cores;

b) Cópia de nota fiscal de empresa editorial ou gráfica, comprovando a edição de 1.000 exemplares.  

3. - No período correspondente ao intervalo entre as liberações e sua efetiva utilização, os recursos deverão ser aplicados em caderneta de poupança na conta do Banco Nossa Caixa S/A, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, sendo que as receitas financeiras auferidas deverão ser aplicadas no objeto do contrato.

IX. DAS OBRIGAÇÕES

1 - O contrato a ser firmado entre a Secretaria de Estado da Cultura, e o proponente conterá as seguintes condições:

O CONTRATADO-PROPONENTE obriga-se e responsabiliza-se a:

a) Realizar o projeto, entregando-o consoante as especificações técnicas previstas no Edital. 

b) Encaminhar relatórios mensais, informando o andamento da execução do projeto. 

c) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais; e quaisquer outros resultantes do presente contrato, em decorrência da execução do objeto, isentando-se a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade.

e) Responsabilizar-se pela eventual utilização, na execução do projeto, de todo e qualquer bem, de titularidade de terceiros, protegido pela legislação atinente a direitos autorais, conforme a Lei Federal 9610/98 .

f) Inserir na quarta capa de todos os títulos a serem impressos e em todo o material de sua divulgação, em padrões a serem aprovados previamente pela Secretaria de Estado da Cultura, a logomarca da SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, assim como as expressões:

“GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO"

"SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA"

“EDIÇÃO COM APOIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA”

O CONTRATANTE obriga-se a:

a) Indicar formalmente o gestor e/ou fiscal para acompanhamento da execução contratual.

b) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no contrato.

c) Utilizar as cópias previstas no subitem 2. do item VIII, exclusivamente para a distribuição em bibliotecas públicas. 

2.1 – Caso a primeira edição se esgote e o proponente publique mais uma edição, deverá a mesma, para os fins dos direitos da SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, doar o equivalente a 10% (dez por cento) de cada nova tiragem a ser feita. 

X. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

1 - O prazo máximo para a execução do projeto, edição e publicação da obra na forma de livro será de 5 (cinco) meses, após o recebimento da primeira parcela contratual.

2 - Por solicitação justificada do proponente, em até 20 (vinte) dias corridos antes do término deste prazo, a critério da SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, o prazo de vigência do contrato poderá ser prorrogado por apenas mais um período de 30 (trinta) dias corridos.


XI. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1 - A inscrição do proponente implica na prévia e integral concordância com as normas deste Concurso.

2 - A utilização de direitos autorais ou patrimoniais pelo proponente para realização do projeto, anteriores ou posteriores à contratação, é de responsabilidade única e exclusiva do mesmo.

3 – O projeto deve ser realizado atendendo a todas características definidas por ocasião da inscrição.

4 – O proponente não poderá ser substituído, antes ou após a formalização do contrato com a Secretaria de Estado da Cultura.

5 - O descumprimento parcial ou total do contrato obrigará o contratado a devolução dos valores já disponibilizados pela Secretaria de Estado da Cultura, acrescidos de juros, correção monetária e multa.

6 - Os projetos não selecionados ficarão à disposição dos interessados na SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA por 30 (trinta) dias corridos após a divulgação do resultado do concurso no Diário Oficial do Estado, prazo após o qual serão destruídos.

7 - Eventuais esclarecimentos referentes a este concurso serão prestados na SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, na Rua Mauá, 51 – 1º andar, pelos telefones: 11 3351-8283 e 3351-8122 ou e-mail: vantoni@sp.gov.br, em dias úteis, no horário de 09:00 às 17:00.

8 - Compõem o presente edital:

Anexo I – Modelo de requerimento de inscrição;

Anexo II – Modelo das declarações;

Anexo III – Minuta de Contrato.

9 - Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo como competente para dirimir quaisquer omissões ou dúvidas relativas a este Edital, bem como a contratação e execução dele decorrentes.

10- Os casos omissos serão dirimidos pelo Secretário de Estado da Cultura.

São Paulo, 18 de setembro de 2006

ANEXO 1 – MODELO DE REQUERIMENTO E DE FICHA DE INSCRIÇÃO

PROTOCOLO Nº:_____________________

	Eu, ............................................................................................., RG.........................., CPF........................................., dirijo me à Secretaria de Estado da Cultura para requerer inscrição da proposta abaixo descrita, no Processo de Seleção  de edição de livro pelo escritor,  de acordo com as normas previstas em seu edital.

Proponente: 

CPF:

R.G:

Local e data:

Assinatura: ______________________________________________



	
TÍTULO DA PROPOSTA:




	
DADOS DO PROPONENTE

	
NOME COMPLETO:




	
ENDEREÇO:


	
NÚMERO
	
COMPLEMENTO:

	
BAIRRO:


	
CEP:
	
MUNICÍPIO:
	
UF:

	
DDD TELEFONE:


	
FAX:

	
CORREIO ELETRÔNICO:



ANEXO II – MODELO DAS DECLARAÇÕES


Obs.: Preencher em papel oficio os dados do proponente, contendo na mesma folha as declarações com os itens de nºs 1 a 6.

PROTOCOLO Nº: _____________________

Eu,......................................................, RG.................................,  CPF.........................., morador no município de ......................................,

bairro............................,CEP....................,proponente da proposta denominada........................................................

 ....................................................................................................

venho:

1 Declarar que o projeto apresentado refere-se a textos inéditos ou obra literária esgotada, publicada há mais de 5 (cinco) anos.

2 Declaro que moro em São Paulo há mais de 2 anos;

3 Declaro que será observada as exigências da Lei Estadual 10218/99;

4 Que serão entregues na Secretaria de Estado da Cultura 100 exemplares do livro publicado, para distribuição em bibliotecas públicas do Estado de São Paulo.

5 Declaro que assumo o compromisso de publicar e distribuir a obra gerada a partir deste concurso.

6 Que tenho ciência e concordo com os termos do Edital

Localidade, ........ de ............................. de 2006.


...................................................................................................

(Nome e assinatura)

ANEXO III – MODELO DE CONTRATO

CONTRATO Nº   _____ / 2006

PROCESSO N° 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, O ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DE SUA SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA E O PROPONENTE ........., TENDO POR OBJETIVO A REALIZAÇÃO DO PROJETO..... RELATIVO AO EDITAL DE “EDIÇÃO DE LIVRO PELO ESCRITOR”.

Aos..........dias do mês de....................do ano de........, na sede da Secretaria de Estado da Cultura, na Rua Mauá, 51 – Luz – São Paulo, CNPJ nº 51.531.051/0001-80, compareceram as partes interessadas, a saber, de um lado como CONTRATANTE o Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Estado da Cultura, neste ato representada por seu Secretário de Estado da Cultura, RG. nº...................... e de outro lado ......................domiciliado e residente na ......................................................., RG. nº............................e  CPF nº....................................., doravante denominado  CONTRATADO e pelos mesmos foi dito que em face do concurso realizado para “EDIÇÃO DE LIVRO PELO ESCRITOR”, resolvem celebrar o presente contrato que será regido pelas normas da Lei Estadual nº 6.544/89, pela Lei Estadual 12.268/06, pela Lei Federal nº 8.666/93 e respectivas alterações, Lei Federal dos Direitos Autorais nº 9.610/98, assim como pelas demais normas legais e regulamentares pertinentes a espécie inclusive pela Resolução SC-09/91, e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:


CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a “EDIÇÃO DE LIVRO PELO ESCRITOR”, doravante denominada simplesmente PROJETO.

PARAGRAFO ÚNICO: O objeto deste contrato também compreende a entrega de 100 (cem) exemplares do livro publicado para esta Secretaria de Estado da Cultura. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS

O valor total do presente contrato é de R$........ (...................), sendo R$.........referente ao exercício de ......e R$......... referente ao exercício de ....... No presente exercício o valor onerará o sub-elemento econômico nº....., devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, se efetivamente consignados valores a esse título.


CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência do presente contrato é de 5 (cinco) meses, a contar da data de recebimento da primeira parcela da quantia prevista na Cláusula Sexta, podendo ser prorrogado na hipótese do prazo de execução do objeto ser prorrogado nos termos do parágrafo único desta cláusula.


PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo máximo para execução do objeto, ou seja, a publicação do livro, será de 05 (cinco) meses, após o recebimento da primeira parcela, podendo, em até 20 (vinte) dias corridos antes do término deste prazo, e ouvido o Conselho Consultivo da área de Literatura da Secretaria de Estado da Cultura, ser prorrogado uma única vez, por um período de 30 (trinta) dias, por motivos justificados e comprovados por escrito, mediante Termo de Aditamento, autorizado pela autoridade competente. Tal prorrogação não é renovável.


CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO PROPONENTE

Caberá ao PROPONENTE:


a)
entregar o PROJETO de acordo com o previsto no edital para à SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, especialmente:

        i. Entrega  de texto literário; 

      ii  Publicação e distribuição de livro a partir do original entregue; 

           iii Entrega de 100 (cem) exemplares do título publicado para esta Secretaria de Estado da Cultura, com a finalidade de distribuição para bibliotecas públicas;


b)
Inserir na quarta capa de todos os títulos a serem impressos e em todo o material de sua divulgação, em padrões a serem aprovados previamente pela Secretaria de Estado da Cultura, a logomarca da SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA, assim como as expressões:

“GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO"

"SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA"

“EDIÇÃO COM APOIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA”


c)
Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outros resultantes do presente contrato, em decorrência da execução do objeto, isentando-se a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;


d)
Responsabilidade de eventual utilização, na execução do projeto, de todo e qualquer bem, de titularidade de terceiros, protegido pela legislação atinente a direitos autorais;


e)
Encaminhar relatórios mensais, informando o andamento da execução do projeto

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE


Para a execução do objeto do presente contrato, o CONTRATANTE obriga-se a:


I - Indicar formalmente o gestor e/ou fiscal para acompanhamento da execução contratual.

II – Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato.


CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados em 2 (duas) parcelas e na seguinte forma:

I)- 1ª parcela: 80%, após assinatura do contrato com o proponente, no exercício de 2006.

II) - 2ª parcela: 20%, após a comprovação da entrega do projeto, mediante atestado expedido pelo servidor responsável da Secretaria da Cultura.


PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de atraso nos pagamentos, a parcela devida será acrescida de correção monetária, calculada nos termos do artigo 74, da Lei Estadual nº 6.544/89, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata tempore, em relação ao atraso verificado. 


PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco Nossa Caixa S.A.

CLÁUSULA SÉTIMA:DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto deste contrato será dado como realizado definitivamente em até 10 dias corridos, contados da data da recepção pelo CONTRATANTE doatestado expedido pelo servidor responsável da Secretaria de Estado da Cultura, de acordo com o estabelecido no inciso II da Cláusula Sexta, uma vez verificada a execução do objeto.

CLÁUSULA OITAVA: DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS   DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS


É defeso ao CONTRATADO a subcontratação total do objeto deste contrato, bem como sua cessão ou transferência total.

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO


Se o CONTRATADO inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito às sanções  previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, artigos 80 e 81 da Lei Estadual nº 6.544/89, e Resolução  SC-09/91, publicada no DOE de 16/03/1991.

PARÁGRAFO ÚNICO – Na hipótese de inexecução parcial ou total do contrato o CONTRATADO ficará obrigado a devolver os recursos recebidos para execução do contrato, acrescidos de juros e correção monetária, bem como multa.


CLÁUSULA DÉCIMA: – DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as conseqüências e pelos motivos previsto nos artigos 75 a 82 da Lei Estadual nº 6.544/89 e artigos 77 a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO -A CONTRATADA reconhece desde já, os direitos do CONTRATANTE, nos casos de rescisão administrativa, prevista no Artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93, e no artigo 77 da Lei Estadual nº 6.544/89. 


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica ajustado ainda que:

I - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem aqui transcritos:

Anexo I –  cópia do Edital do concurso;

Anexo II – ficha de Inscrição;

Anexo III – cópia do projeto selecionado;



Anexo IV – cópia da Resolução 09/91.

II - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E, assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (vias) de igual teor e forma que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes para que produza todos os efeitos de direito.

JOÃO BATISTA DE ANDRADE

Secretário de Estado da Cultura

